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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°:Ç3 /2024. 
Autoria: Luis Fernando Torres - PT 

Indica ao Poder Executivo Municipal, o 
desenvolvimento e a implantação do Projeto 
Farmácia Solidária, no município de Caçapava 
do Sul. 

Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 

Após tramitação regimental, venho indicar, o desenvolvimento e a implantação do 
Projeto Farmácia Solidária, no município de Caçapava do Sul. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação, devido a preocupação com a saúde 
pública em nossa cidade. Esta indicação do Projeto Farmácia solidária, tem como 
objetivo principal a arrecadação e recebimento junto a população em geral, de 
medicamentos diversos, que por algum motivo não serão mais utilizados pelo 
consumidor inicial, e ainda estão no prazo de validade. Acredito que esta seja uma boa 
forma de abastecer os estoques da farmácia municipal, e posteriormente destinar aos 
cidadãos da nossa cidade que na grande maioria não tem condições financeiras de 
adquiri-los nos estabelecimentos farmacêuticos. 

SALA DAS SESSdES GENERAL JOÃO MANOJL DE l,RiØA E SILVA, 03 DE JANEIRO DE 2024. 

Ç?rnara Muiicipal $ Vnidorêa 	 L itFérnando Tori4és (Boca). 
A$S!SSØRIA DE PLENÁRIO 	 Vereador - PT 
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